
PREFEITURA DO MUNIcípio DE JuxniAf

DECRETO N'.30.000. DE 18 DE MAIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 9554, DE 07 DE
DEZENTBRO DE 2020. ART. 4'. g 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{ POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM I'ESSOAL E ENCARGOS REFERENTE A
SENTENÇA JUDICIAL DA \KRA DO TRABALHO DE JUNDIAI (GRATIFICAÇÃO COMPLEN,LENTO
SALARIAL) - PROCESSO: 28.983-3/2019-1

REF. SOLICITAÇÃO 650 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO 1.729 KEQUiSiCÃO RENIANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN4 CRÉDITO ADTC[ONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 18.462,92 (DEZOITO útIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01 .04.122.0190.2007 DESPESAS COMI PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.91 .OO SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA

RS 18.462,92

TOTAL....RS 8.462,92

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURSO(s)

i - ANULAÇÃO PARCIAL nA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANiENTO
\; IGENTE :

08.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COMI PESSOAL E ENCARGOS
90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
RS 18.462.92

TOTAL....RS
/

18.462.92 '

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITU

LUIZ F

JOSÇ ANTONIP PARIMOSCHI /

GESTOR DA UN»ADE FGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DExxbESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

»IUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE N{AIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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